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SUMÁRIO

Este relatório analisa os limites e potencialidades da governança 
pública da política de redução das emissões por desmatamento 
e degradação florestal (REDD) e da repartição de benefícios em 
Programas Jurisdicionais de REDD+ (PJRE) no Brasil, com foco no 
caso do Estado do Acre (PJRE/AC). Partindo da ótica da governança 
pública baseada em arranjos institucionais com a participação de 
atores do Estado, da sociedade civil e do mercado para a gestão desta 
política, e considerando a orientação para resultados como um de 
seus fundamentos normativos, o PJRE/AC é analisado do ponto de 
vista da sua efetividade, eficácia e legitimidade. As atividades deste 
programa entendidas como política pública implica no dever do Esta-
do de assegurar sua existência contínua, eficaz e de oferta universal, 
sem que isso signifique necessariamente sua prestação em regime 
de exclusividade. A análise aqui apresentada elabora abordagens 
qualitativas e quantitativas baseadas nas informações disponíveis em 
documentos oficiais, atas de reuniões e entrevistas com representan-
tes de povos indígenas e comunidades locais (PICL) para investigar 
como os arranjos institucionais e os instrumentos de governança 
procedimental desta política impactaram a efetividade, eficácia e 
legitimidade na gestão dos recursos, componentes essenciais para um 
desempenho satisfatório em termos de sua governança pública.

Embora o PJRE/AC esteja alinhado com diretrizes internacionais 
de REDD+ e disponha de um sistema de governança considerado 
robusto do ponto de vista formal, os dados empíricos disponibilizados 
apontam para um descolamento entre os princípios de equidade e os 
resultados concretos do programa à luz dos objetivos pretendidos. A 
metodologia de repartição de benefícios baseada na lógica de “est
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programático” privilegiou atores com suposta capacidade de apresentar 
“reduções de desmatamento” (fluxo) em detrimento de grupos que 
tradicionalmente conservam a floresta, como os povos indígenas. 

Por outro lado, os indicadores de desempenho da sua gestão revelaram 
que os resultados de execução orçamentária declarados ficaram 
muito aquém do planejado, além de os indicadores apresentados nos 
relatórios anuais não apresentarem nexo de causalidade claro com os 
vetores da teoria da mudança do programa e com os determinantes do 
desmatamento e degradação florestal. Ao contrário, a análise indica 
que os anos de maior execução financeira coincidiram com os picos 
de desmatamento no período (r = 0,97), baixa frequência de reuniões 
participativas (r = -0,78) e instabilidade institucional no órgão gestor 
do programa (IMC). Esse padrão revela uma dissociação entre a exe-
cução orçamentária (eficiência no uso de recursos) e o controle social, 
levantando dúvidas sobre a eficácia e a legitimidade do programa. A 
forte correlação positiva entre execução financeira e desmatamento 
se mostrou particularmente alarmante, sugerindo que os recursos não 
só falharam em conter o avanço do desmatamento, como coincidiram 
com sua intensificação, comprometendo a eficácia e a legitimidade 
institucional do PJRE/AC como política pública.

O estudo propõe, como alternativa para aprimorar o desempenho e 
a entrega do REDD+ como política pública efetiva, a transição de 
uma governança procedimental centrada na Administração Pública a 
cargo do Estado para uma governança participativa descentralizada e 
empoderada. Esta abordagem baseia-se na deliberação substantiva, des-
centralização da tomada de decisão e fortalecimento das capacidades 
institucionais dos PICL, sendo crucial para garantir que os esforços em-
preendidos na direção dos resultados se traduzam em maior efetividade 
dos princípios orientadores da ação do Estado nesta matéria.
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INTRODUÇÃO

Entre os diversos arranjos institucionais de REDD+ presentes no Brasil 
(Figura 1), programas jurisdicionais de REDD+ têm crescido em 
número e diversidade em seus arranjos de governança. No Brasil, este 
processo se inicia com a criação do Fundo Amazônia, em 2008, com 
arranjo jurisdicional de financiamento para proteção direta ou indireta 
da floresta para a redução de emissão de gases de efeito estufa (Correa 
et al., 2019). A proposta de promoção de mudanças estruturais voltadas 
à redução de desmatamento e queimadas acoplado ao financiamento 
do Estado para atingir mudanças eficazes na mudança do uso do solo 
mobilizou governos subnacionais da Amazônia em redes estratégicas, 
em especial a Força-Tarefa dos Governadores pelo Clima e Florestas 
(GCF Task Force) , com intuito de atrair recursos voltados ao REDD+ 
para seus estados. Nas duas escalas, a nacional e a estadual, consolidou-
-se a aplicação da metodologia de pagamentos por resultados para men-
suração dos esforços de REDD+ em nível jurisdicional.

Figura 1. Arquitetura de REDD+ no Brasil (Sessin-Dilascio et al., 2025).

 1 https://www.gcftf.org/

04



O crescimento do número de programas jurisdicionais de REDD+ 
estatais (PJRE) por transferência de recursos a fundo perdido ou por 
meio da venda de créditos de carbono, foi se consolidando como 
agenda de financiamento climático na Amazônia para governos 
subnacionais. Inicialmente esses programas apresentavam teorias 
de mudança sistêmica e alinhamento programático de longo prazo 
para mudanças de uso do solo na redução da emissão de GEE e na 
conservação da floresta. Na prática, porém, a aplicação dos recursos 
em diferentes frentes nem sempre apresentavam nexo causal com os 
objetivos primários do programa (Correa et al., 2019; McLaren et 
al., 2025).

Outro ponto controverso nesses programas diz respeito à repartição 
raramente equitativa de benefícios envolvendo os diversos provedores 
de serviços ecossistêmicos, em especial os povos indígenas e comuni-
dades locais (PICL). Mesmo sendo responsáveis por USD 1,16 trilhão 
em serviços ecossistêmicos, os PICL ainda são grupos que enfrentam 
maior dificuldade no acesso aos benefícios de programas de REDD+ 
e outros programas pagamento dos serviços ambientais (PSA) (McLa-
ren et al., 2025). Diversos são os fatores limitantes relacionados ao 
acesso equitativo dos benefícios de PJRE para PICL. A equidade e a 
repartição de benefícios têm sido apontadas como elementos-chave 
para o sucesso de programas de PSA, aumentando os ganhos na 
proteção da floresta (Di Gregorio et al., 2013; McDermott et al., 2013; 
Pascual et al., 2010). Neste relatório focaremos a discussão nos fatores 
programáticos presentes em PJRE que limitam a equidade e repartição 
de benefícios para PICL. 

A partir do estudo de caso do PJRE do estado do Acre (PJRE/AC), 
identificamos que a governança procedimental entendida como uma 
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abordagem da governança pública centrada na noção de Administração 
Pública e focada na formalidade e conformidade com as normas mos-
trou-se limitante para a obtenção de resultados efetivos e equitativos, 
necessitando ser complementada ou transcendida por uma abordagem 
mais participativa e orientada a impactos reais (Kulovesi et al., 2024). 
A literatura reconhece em situações semelhantes que processos de 
participação, empoderamento e deliberação voltados para a prática 
podem gerar ganhos de equidade e repartição de responsabilidades, 
aprimorando políticas públicas locais. Neste sentido, autores como 
Fung e Wright (2003) têm destacado que uma governança participativa 
empoderada (GPE) focada na análise de experiências empíricas volta-
das à resolução de problemas concretos e apoiados na participação 
local para a criação de processos deliberativos de tomada de decisão 
podem elevar substancialmente a efetividade, eficácia e legitimidade 
dessas políticas. 

Com base nesses conceitos, analisamos os instrumentos de governança 
procedimental do PJRE/AC (Figura 2) comparando-os com os resulta-
dos apresentados nos relatórios do PJRE/AC para identificar fatores 
limitantes e facilitadores para se chegar aos impactos previstos na 
teoria da mudança (ToM) deste programa. Nossa análise sugere que 
quando se trata de PJRE subnacionais, o foco excessivo na governança 
procedimental da Administração Pública pode ser fator limitante para 
se atingir resultados substanciais de equidade e repartição de benefícios 
de PICL, enfraquecendo a eficácia, efetividade e legitimidade do 
programa previsto em sua ToM. A transição deste paradigma de gover-
nança procedimental (Kulovesi et al., 2024) para outra de governança 
participativa empoderada (Fung & Wright, 2003) pode viabilizar um 
ambiente institucional mais adequado aos objetivos pretendidos com o 
programa.

06



A análise aqui proposta baseia-se num estudo de caso (Schwandt & 
Gates, 2018) em profundidade do sistema de governança do PJRE 
do estado do Acre (PJRE/AC). O PJRE/AC foi o primeiro programa 
subnacional de REDD+ da Amazônia brasileira e é considerado como 
referência para os estados subnacionais em especial pelo seu modelo 
de governança (Da Conceição & Börner, 2020).

Criado em 2010 com a aprovação da lei estadual que instituiu o Siste-
ma de Incentivos a Serviços Ambientais do Acre (SISA - Lei estadual 
nº 2.308) e o Programa de Incentivos por Serviços Ambientais do Car-
bono, o PJRE/AC utiliza a metodologia de pagamento por resultado 
para medir a quantidade de carbono equivalente a ser negociado via 
mercado voluntário ou por meio de doação. Em 2012, o governo do 
estado firmou acordo para recebimento de repasse do governo da Ale-
manha para o desenvolvimento de seu PJRE no valor de 25 milhões 
de euros. Em 2018, é assinada uma segunda fase deste contrato agora 
com a colaboração da Alemanha e Reino Unido, com duração até 
2022, estendido até 2024 no valor de 30 milhões de euros.

A Lei do SISA estabelece um sistema de governança e participação 
social centrado na Comissão Estadual de Validação e Acompanhamen-
to (CEVA) do programa conectada à sua ouvidoria do programa e 
respectivas Câmaras Temáticas Indígena e de Mulheres. A CEVA tem 
como função validar e acompanhar as ações do Instituto de Mudanças 
Climáticas e Regulação de Serviços Ambientais do Estado do Acre 
(IMC) que figura como responsável operacional do PJRE/AC, com o

MÉTODO

07



Figura 2. Governança do PJRE/AC2. 

 2 Fonte: https://cdsabusiness.com.br/sisa/ 

do Comitê Científico do programa. Na sua função, o IMC mobiliza 
as secretarias estaduais para a execução dos programas previstos pelo 
PJRE/AC (Figura 2).

Neste trabalho, a governança do PJRE/AC é avaliada a partir dos indi-
cadores de GPE (governança participativa empoderada) conforme me-
todologia proposta por Dilascio, Rossi e Sinisgalli, (2022) levantados 
em 117 atas do instrumento de participação social do PJRE/AC, entre 
os anos de 2011 e 2024. Também foi feita uma análise de conteúdo 
categorial (Bardin, 2011) para avaliação dos instrumentos previstos na 
estrutura de governança do programa: o 1) “instrumento de regulação, 
monitoramento, controle e registro”; os 2) “instrumentos de execução 
financeira e operacional” e 3) a “orientação jurídica e articulação 
com políticas públicas” com base nas informações dos relatórios 
anuais de atividades disponíveis para a fase I e fase II do PJRE/AC, 
num total de 7 (sete) relatórios anuais e 6 (seis) financeiros, assim 
como de todos os documentos técnicos (no total de 17) disponíveis 
nos portais de transparência do PJRE/AC, para o período de 2010
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RESULTADOS

Além destes 147 documentos, também foram realizadas 10 (dez) 
entrevistas abertas com gestores envolvidos no programa entre os 
meses de janeiro a abril de 2025 para aprofundar temas específicos 
dos documentos, robustecendo as hipóteses relacionadas ao funciona-
mento da governança procedimental do PJRE/AC no período. Por 
fim, foram ainda organizadas 5 (cinco) oficinas com representantes 
de PICL sobre o tema da equidade na repartição de benefícios nos 
sistemas de governança associados. 

O foco da política em metodologias de repartição de benefício que 
priorizam a destinação de recursos financeiros para os grupos próximos 
dos vetores de fluxo do carbono nos processos de conversão do uso do 
solo em relação aos dos vetores de estoque de carbono mantido nas flo-
restas intactas foi apontado pelas PICL nas entrevistas e oficinas como 
fator limitante para o alinhamento justo e equitativo dos benefícios do 
PJRE/AC. Na concepção do programa, a repartição de benefícios do 

3 Fonte dos documentos: https://programarem.ac.gov.br/ ; 
https://programarem.ac.gov.br/ 
4 “Com base nos dados históricos, estima-se o que seria emitido no futuro caso não 
houvesse intervenção, o FREL. As emissões atuais são comparadas com o FREL para 
determinar as reduções alcançadas, os resultados são verificados por entidades 
independentes e o excedente entre o FREL e as emissões reais corresponde ao montante 
de carbono evitado e elegível para pagamento.” (Sessin-Dilascio et al, 2025, 39p.).
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PJRE/AC fase II dividiu o recurso disponível menos entre grupos 
focados na manutenção dos estoques de carbono (ex. povos indígenas) 
e mais para aqueles mais próximos dos vetores de fluxo do carbono 
por processos de desmatamento e degradação florestal (ex. agricultores 
familiares e pecuaristas). Nesta divisão, ao estoque foi destinado 12% 
do total dos recursos, enquanto ao fluxo foi destinado 58%, sendo os 
30% restantes destinados à manutenção das estruturas governamentais 
responsáveis por operacionalizar os processos de gestão e o sistema de 
governança do PJRE/AC (SEPLAN, 2021). Os relatórios técnicos do 
programa fundamentam essas porcentagens com base na proposta de 
impacto na redução do desmatamento e degradação prevista pela teoria 
da mudança do PJRE/AC (Figura 3). 

Ainda do ponto de vista da concepção do programa, este impacto é 
medido por uma metodologia de pagamento por resultado  que quanti-
fica as emissões evitadas de carbono-equivalente na série histórica 
de desmatamento da jurisdição, identificando a dinâmica do desmata-
mento e degradação com base na identificação das áreas de estoque e 
fluxo (Sessin-Dilascio, Borges-Rossi e Sinisgalli, 2025). O PJRE/AC 
se apoiou nesta metodologia de estoque-fluxo programática para 
definir as porcentagens de repartição de benefício buscando garantir 
a redução de desmatamento e degradação florestal e manutenção do 
estoque numa visão de longo prazo alinhada às políticas públicas do 
estado (Moutinho & Guerra, 2017). Neste sentido, o estoque-fluxo 
programático informou a repartição de benefícios das fases I e II do 
PJRE/AC no período entre 2012 a 2024 (SEPLAN, 2021).

Já pelo lado dos resultados da execução das iniciativas previstas no pro-
grama, os dados apontam que esta estratégia não produziu resultados
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satisfatórios em termos dos objetivos da política. De fato, quando 
consideradas as informações dos relatórios anuais de atividades e de 
auditoria do programa, a mera previsão da repartição de benefícios  
com base na metodologia de estoque-fluxo associando as proporções 
das categorias (pecuária sustentável, indígenas, agricultura familiar, 
mecanismo do SISA) com sua proximidade com as causas do desma-
tamento e degradação florestal não mostrou ser condição suficiente 
para garantir os resultados da Teoria da Mudança (ToM) do programa 
PJRE/AC - fase II no período de 2019 a 2022.

Primeiro, porque esses relatórios se concentraram na publicação 
de indicadores anedóticos como o número de pessoas/propriedades 
atendidas, número de benfeitorias, capacitações realizadas e cestas 
básicas doadas ou bolsas para agentes agroflorestais sem, no entanto, 
apresentar a relações desses indicadores com os resultados efetivamen-
te desejados em termos de redução de emissões por desmatamento 

Figura 3. Teoria da mudança (ToM)do PJRE/A-fase II (SEPLAN, 2021).
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Em consonância com esses argumentos, a análise da dinâmica de 
desmatamento do estado do Acre para o período de 1990 a 2025, 
reforçou o desalinhamento entre o ToM e os resultados do projeto, 
ocorrendo aumento significativo do desmatamento no estado a partir 
de 2018 (PJRE/AC-fase II), com pico em 2021, se aproximando da 
série histórica das décadas pré-anos 2000 (Figura 4).

e degradação florestal por cada categoria em relação à dinâmica de  
estoque-fluxo florestal. Depois, porque não foi possível identificar o 
método utilizado para mensurar os resultados apresentados a posteriori, 
havendo baixa correlação entre esses resultados e o impacto previsto 
pela ToM. Desta forma, em poucas palavras, a consolidação dos resul-
tados divulgados nos relatórios anuais na Tabela 1 se mostrou anedótica 
e desvinculada de medidas efetivas de impacto em contraposição ao 
que estabelece a Teoria da Mudança do programa (Figura 3).

Tabela 1. Consolidação dos resultados declarados nos relatórios anuais do PJRE/AC/fase II.

Fonte: Elaborado por Instituto Fronteiras.
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Deste modo, embora a repartição de benefícios estabelecidos conforme 
critérios supramencionados estivesse formalmente alinhada à ToM do 
PJRE/AC-fase II e ao seu “instrumento de regulação, monitoramento, 
controle e registro” (Figura 2), os dados de execução apresentados 
apontam para o desalinhamento entre os resultados esperados em 
termos de redução de desmatamento e degradação florestal, principal 
objetivo da política, com um contexto de gestão pouco qualificada 
dominada pela realização pontual de atividades assistencialistas 
realizadas de curto alcance, como a distribuição de insumos agrícolas 
para produtores rurais, a construção pontual de benfeitorias e doação 
de cestas básicas. 

Figura 4. Histórico do desmatamento no estado do Acre. 
(Fonte: elaborado por Instituto Fronteiras com base no MapBiomas).
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Em consonância com esses argumentos, a análise da dinâmica de 
desmatamento do estado do Acre para o período de 1990 a 2025, 
reforçou o desalinhamento entre o ToM e os resultados do projeto, 
ocorrendo aumento significativo do desmatamento no estado a partir 
de 2018 (PJRE/AC-fase II), com pico em 2021, se aproximando da 
série histórica das décadas pré-anos 2000 (Figura 4).

Mais especificamente durante a fase II do programa, os recursos 
disponibilizados (30 milhões de euros) ao longo do período (4 anos) 
não mostrou contribuição positiva ao problema das emissões por 
desmatamento e degradação florestal na jurisdição, observações que 
parecem alinhadas ao que foi descrito no contexto de uma política 
com objetivos semelhantes, o Fundo Amazônia, na análise dos 
resultados dos seus 10 anos em Correa et al. (2019). 

Infelizmente, a baixa transparência no acesso a relatórios anuais, 
auditorias e documentos técnicos nos anos anteriores à 2018 restrin-
giu nossa análise tirando o período do PJRE/AC-fase I do foco deste 
trabalho.

Quando levamos em consideração a análise de eficácia no gasto dos 
recursos dos “instrumentos de execução financeira e operacional” 
(Figura 2), analisamos a taxa de execução dos subprogramas (Figu-
ra 5), que compara o gasto planejado com o efetivamente gasto. 
O subprograma “pecuária sustentável”, por exemplo, apresentou 
desempenho relativamente mais estável e superior em alguns anos. 

Os subprogramas de “agricultura familiar” e “fortalecimento do 
SISA” oscilaram mais e frequentemente ficam abaixo da média, 
sugerindo dificuldades na execução de despesas nestas rubricas. O 
subprograma de “povos indígenas” mostrou desempenho modesto 
e pouco variado, com execução em geral abaixo de 50% do planeja-
do. 

Nenhum dos quatro subprogramas atingiu 100% de execução, 
indicando sistemática subutilização de recursos orçados mesmo nos 
períodos de agravamento do cenário de desmatamento e queimadas.
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Foram ainda identificadas incongruências entre os dados financeiros 
declarados nos relatórios anuais de atividades em relação aos valores 
reportados nos relatórios de auditoria financeira externa entre os anos 
de 2019 e 2022.

Neste quesito, a Figura 6 apresenta a taxa de conformidade dos valores 
gastos pelos subprogramas declarados nos relatórios anuais por ano, 
representada pela linha de 100% do eixo vertical, em comparação 
com os valores efetivamente reconhecidos pelas auditorias externas 
realizadas, mostrando valores auditados muito abaixo dos valores exe-
cutados declarados nos relatórios de atividades. Na média do período, 
verificamos que os valores gastos auditados representaram somente 
41,38% dos valores reportados nos relatórios anuais, representado no 
gráfico pela linha vermelha pontilhada.

Figura 5. Evolução da taxa de execução por subprograma. 
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Com exceção do ano de 2018 (primeiro ano do período analisado, 
representado no eixo horizontal do gráfico), quando os gastos audita-
dos coincidiram com a prestação de contas do respectivo relatório 
anual de atividades, todos os anos seguintes se caracterizaram pela 
grande discrepância entre os gastos auditados e os gastos reportados. 
Estas evidências apontam para problemas na gestão da política que 
podem incluir, na melhor das hipóteses, desde a dupla contagem de 
despesas realizadas dentro de cada subprograma, até problemas mais 
graves de gestão financeira que não foram validadas pelas auditorias 
por falta de documentação adequada das contratações e despesas 
realizadas. Está fora do escopo deste trabalho, porém, apontar de 
forma conclusiva a natureza precisa das irregularidades verificadas 
e muito menos as eventuais responsabilidades dos envolvidos. De 
toda forma, a simples constatação destes indícios subsidia a tese da 
necessidade de um olhar mais atento sobre a governança pública 
desta política que transcenda a cultura administrativista do aparato 
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burocrático do Estado em prol de uma perspectiva que reconheça 
maior protagonismo da participação democrática da sociedade civil 
e das comunidades impactadas.

No desenho original da política, esta necessidade seria atendida pela 
componente de “instrumentos de participação social” prevista na estru-
tura original da sua governança. Quando, porém, analisamos as atas da 
CEVA, CTI e CTM que registram as atividades realizadas dentro dessa 
componente, fica evidente a excessiva concentração dos processos 
decisórios no centro político do estado, distante dos territórios onde a 
dinâmica fluxo-estoque de carbono florestal ocorre. De fato, das 117 
reuniões analisadas, apenas 3 foram realizadas fora da sede do governo 
na capital do estado, e contando com poucos representantes próximos 
do cotidiano dos territórios, sem contar a presença sempre maior de 
representantes dos órgãos governamentais em detrimento dos outros 
setores abrangidos pela política, como aponta a Figura 7. 

Figura 7. Frequência de participação nas reuniões da governança do PJRE/AC.

17



Deste modo, a instabilidade ocasionada pelos ciclos eleitorais que 
alteram a composição dos grupos políticos que governam o estado do 
Acre produziu prejuízos sobre as prioridades e estratégias dentro do 
PJRE/AC, afetando tanto a participação social, quanto a eficiência 
e conformidade nos gastos dos recursos para este programa. Neste 
sentido, o gráfico da Figura 8 consolida os dados de frequência das 
reuniões de participação social (CEVA, CTI, CTM) nas barras azuis, 
com a instabilidade do IMC retratada pela mudança contínua de presi-
dência (linha vermelha), e a relação entre os gastos declarados dos 
relatórios anuais (linha verde) e os gastos auditados (linha amarela). 

A frequência de reuniões da Câmara de Governança do SISA, entre 
2018 e 2023, apresenta variações que refletem diretamente a instabili-
dade na composição do corpo diretivo do Instituto de Mudanças 
Climáticas (IMC). Observa-se que os anos com maior rotatividade na 
presidência do IMC, como 2021 e 2022, coincidem com uma redução 

Figura 8. Cruzamento dos dados de frequência de reuniões, instabilidade institucional 
do IMC, e dados financeiros dos relatórios anuais e de auditoria. 
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significativa no número de reuniões realizadas, por exemplo. Essa 
tendência sugere que mudanças sucessivas na liderança do órgão 
comprometem o pleno funcionamento dos espaços de deliberação 
coletiva e participação social. 

Mesmo o contexto da pandemia da COVID-19 não explica adequa-
damente esses prejuízos. Isso porque, mesmo na expectativa de 
queda generalizada na atividade dos fóruns participativos a partir 
do início de 2020, quando eclode a pandemia, verificamos uma 
queda pouco expressiva no número de reuniões na governança do 
PJRE/AC neste ano, ficando no ano de 2021 a queda mais acentua-
da na frequência das reuniões, já num contexto de existência de 
alternativas tecnológicas viabilizadas pela ampla adoção das plata-
formas digitais e a difusão das reuniões híbridas e retorno parcial 
das atividades dos órgãos governamentais.

É também neste ano que se verifica o maior número de substituições 
da presidência do IMC em todo o período, o que coincide com a 
queda abrupta na frequência das reuniões em comparação a 2020. 
Paradoxalmente, os dados de execução financeira em 2021 e 2022 
mostram crescimento expressivo tanto nos valores informados nos 
relatórios anuais quanto nos valores auditados, apontando para indí-
cios de desvios de finalidade na gestão desses recursos no período.

Este indício é reforçado quando se analisa a frequência de partici-
pação social no sistema de governança do PJRE/AC em relação as 
taxas de desmatamento do estado no período, havendo clara corre-
lação inversa entre a frequência da participação social e a taxa de 
desmatamento do estado nestes anos (Figura 9). 
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Neste sentido, a correlação (Pearson) observada entre a frequência de 
reuniões do sistema de governança do PRJE/AC, a execução financeira 
e as taxas de desmatamento são apresentadas abaixo na Tabela 2. 

Esta análise estatística revela uma forte correlação negativa entre a 
frequência de reuniões da e os valores executados do orçamento do 
PJRE/AC (r = -0,78). 

Figura 9. Correlação entre frequência de reuniões do sistema de governança do
PRJE/AC participação social e taxa de desmatamento no estado do Acre. 

Tabela 2. A matriz de correlação de Pearson revela relações estatísticas importantes 
entre participação social (reuniões), execução financeira e desmatamento no Acre.
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Esse resultado sugere que os períodos de maior desembolso financeiro 
são também os períodos em que menos se realizam reuniões participa-
tivas, o que levanta questionamentos importantes sobre a natureza e a 
condução dessas despesas. Em vez de reforçar os espaços deliberativos 
e a articulação entre órgãos e sociedade civil, a execução orçamentária 
parece ter ocorrido em paralelo às instâncias de governança previstas 
no programa. A correlação negativa entre reuniões e desmatamento (r 
= -0,68) reforça este indício. Anos com menor participação social coin-
cidem com os piores indicadores de desmatamento, como em 2021, 
que registrou apenas uma reunião e uma área desmatada de 889 km², 
a maior em todo o período analisado. A ausência de coordenação inte-
rinstitucional e de controle social nesses anos parece ter enfraquecido 
a capacidade do sistema em promover ações preventivas ou corretivas 
frente à pressão sobre a floresta.

Ainda mais alarmante é a correlação positiva quase perfeita entre 
execução financeira e desmatamento (r = 0,97). Em teoria, maiores 
gastos públicos deveriam refletir investimentos em fiscalização, políti-
cas mais efetivas de comando e controle, incentivos à produção susten-
tável e fortalecimento institucional. No entanto, os dados sugerem que 
os recursos executados não só falharam em conter o avanço do desma-
tamento, como coincidiram com sua intensificação. Isso pode indicar 
um desvio entre a finalidade declarada do orçamento do programa e a 
sua efetiva aplicação, ou ainda a presença de gargalos estruturais que 
impedem a conversão de recursos em resultados ambientais. No nosso 
entender, esses resultados evidenciam uma fragilidade do arranjo 
institucional do PJRE/AC em que o aumento nos gastos do sistema 
não está sendo acompanhado por um fortalecimento dos resultados 
pretendidos e da participação social associada, e sim por um aumento 
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Os resultados apresentados revelam um descompasso entre os objeti-
vos previstos do PJRE/AC e sua implementação prática. Embora 
o programa adote uma arquitetura institucional robusta e alinhada 
a uma governança procedimental formal, conforme delineado por 
Kulovesi et al. (2024), sua efetividade em alcançar os resultados 
de equidade e conservação previstos em sua Teoria da Mudança 
(ToM) é limitada por falhas na sua execução, avaliação e falta de 
aprendizado institucional. Essa lacuna evidencia os riscos de uma 
governança excessivamente orientada por normas e procedimentos, 
mas desconectada das dinâmicas sociais, territoriais e políticas que 

do desmatamento e a ausência de mecanismos que asseguram a 
integração entre as finanças públicas e a governança participativa 
no contexto desta política. Quando os recursos são executados sem 
o respaldo de processos transparentes e deliberativos, corre-se o 
risco de alimentar uma governança opaca e formalista e, sobretudo, 
ineficaz frente aos desafios da conservação ambiental. Em vez de 
atuar como mecanismo de conservação, os recursos financeiros pare-
cem estar sendo executados de forma dissociada das instâncias de 
controle social e deliberação, o que compromete a eficácia ambiental 
e a legitimidade institucional do PJRE/AC.

DISCUSSÃO
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moldam o acesso real aos benefícios por parte dos Povos Indígenas e 
Comunidades Locais (PICL).

A análise empírica da repartição de benefícios do PJRE/AC demonstra 
como a metodologia de estoque-fluxo programático, embora tecnica-
mente coerente, resultou na marginalização de grupos com baixa capa-
cidade de gerar “fluxo” imediato de redução de desmatamento, como 
os povos indígenas. O foco procedimental em critérios de desempenho 
quantificáveis, como número de hectares desmatados evitados, obscu-
receu outras formas de contribuição ambiental, como a proteção contí-
nua de grandes áreas de floresta, historicamente assegurada por comu-
nidades indígenas e extrativistas. A consequência foi uma repartição 
assimétrica de recursos, desproporcional à importância desses grupos 
na manutenção dos serviços ecossistêmicos.

Além disso, os dados revelam que a execução orçamentária ocorreu, 
em diversos momentos, dissociada das instâncias de governança 
e controle social, o que compromete a legitimidade do processo deci-
sório e sua capacidade de produzir mudanças sustentáveis. A forte 
correlação entre aumento de gastos e crescimento do desmatamento 
(r = 0,97), somada à redução da frequência de reuniões participativas 
em anos de instabilidade institucional, reforça o argumento de que 
a ausência de participação social substantiva compromete a eficácia 
ambiental do programa. Como apontado por Fung & Wright (2003), 
a governança participativa empoderada — aquela que se ancora na 
deliberação pública, no compartilhamento de poder e na resolução 
concreta de problemas — pode gerar impactos mais consistentes e 
duradouros na formulação e execução de políticas públicas.

Nesse sentido, o caso do Acre revela a urgência de transitar de uma 
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governança centrada no cumprimento formal de normas e 
procedimentos para um arranjo institucional que valorize a 
participação social de maneira efetiva, ampliando os espaços 
de co-gestão e deliberando sobre prioridades com os próprios 
grupos que vivem na floresta. A governança procedimental, ainda 
que necessária como estrutura regulatória mínima, deve estar 
subordinada a processos políticos substantivos que garantam o 
protagonismo dos PICL, a responsividade das instituições públicas 
e a adaptabilidade dos programas às dinâmicas territoriais.

A análise das atas e instrumentos de participação, por sua vez, 
reforça que a centralização das decisões no centro político do 
estado, a baixa capilaridade territorial das reuniões e a participação 
desproporcional de representantes governamentais são obstáculos 
relevantes para a efetividade da governança. A frágil institucionali-
dade das câmaras temáticas e a instabilidade da gestão do Instituto 
de Mudanças Climáticas (IMC) nos últimos anos também revelam 
os limites da sustentabilidade político-institucional do arranjo atual. 
Em vez de garantir continuidade e previsibilidade, a governança 
procedimental mostrou-se vulnerável às mudanças oriundas dos 
ciclos eleitorais e às prioridades de curto prazo dos governantes 
da ocasião, refletindo mais uma lógica de “governança tecnocrá-
tica reativa” do que de “planejamento estratégico inclusivo”.

Por fim, a análise estatística sobre correlação entre participação, exe-
cução e desmatamento evidencia que uma governança transparente e 
participativa não é apenas uma exigência normativa ou ética, mas um 
fator técnico determinante para a efetividade ambiental do programa. 
A governança participativa empoderada, neste contexto, não se opõe 



à eficácia, mas se apresenta como sua condição de possibilidade.

Assim, os dados reforçam a necessidade de repensar os arranjos de 
governança dos PJREs na Amazônia — não apenas como estruturas 
burocráticas formais dentro da Administração Pública, mas como 
processos políticos híbridos, vivos, adaptativos e enraizados nos 
territórios. Promover a equidade na repartição de benefícios implica, 
portanto, em reconfigurar as bases da tomada de decisão, ampliar 
os mecanismos de prestação de contas, descentralizar o controle 
e valorizar as formas de conhecimento e organização social dos 
PICL. O fortalecimento da governança participativa empoderada 
pode, assim, reorientar os programas jurisdicionais de REDD+ 
para seu propósito original: conservar a floresta com justiça social.

1.Para governos subnacionais que implementam programas juris 
cionais de REDD+ (PJRE):

1.1 Reconfigurar os mecanismos de participação social para garantir 
que a deliberação ocorra de forma descentralizada, periódica e 
representativa dos territórios e seus modos de organização social. 
Isso inclui a interiorização das reuniões e a valorização de conselhos 
regionais já existentes com ampla participação social;

RECOMENDAÇÃO
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1.2 Transitar de uma governança procedimental centrada na Admi-
nistração Pública para uma governança participativa empoderada 
com protagonismo dos territórios, incorporando metodologias que 
associem planejamento conjunto, gestão compartilhada e avaliação 
participativa aos ciclos de decisão dos PJREs;

1.3 Revisar os critérios de repartição de benefícios, superando o foco 
excessivo nos fatores ligados ao fluxo de desmatamento evitado 
como métrica principal. Recomenda-se maior valorização das contri-
buições trazidas pelas comunidades comprometidas com a proteção 
dos estoques de carbono com suas formas tradicionais de proteção 
territorial promovidas por PICL, garantindo maior equidade e justiça 
na distribuição dos recursos derivados de REDD+;

1.4 Priorizar que a gestão do recurso seja realizada por fundo terceira 
parte não integrada à estrutura burocrática do Estado que reduza a 
vulnerabilidade dos processos aos ciclos eleitorais e garanta maior 
accountability e transparência do uso destes recursos e os resultados 
por eles produzidos;

1.5 Fortalecer a institucionalidade e estabilidade das estruturas de 
governança, blindando suas operações das oscilações políticas e 
garantindo previsibilidade orçamentária e continuidade técnica, 
inclusive por meio da profissionalização da gestão dos programas;

1.6  Ampliar a transparência ativa, com a publicação regular de relató-
rios financeiros, auditorias independentes e sistemas digitais abertos 
para acompanhamento público dos dados de execução e impacto.

2. Para doadores e organismos internacionais que financiam PJREs:
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2.1 Condicionar os repasses financeiros à existência de mecanismos 
efetivos de participação social, com indicadores qualitativos de 
empoderamento local e representatividade dos PICL nos processos 
decisórios; 

2.2 Priorizar o repasse para fundos terceira parte ao invés da injeção 
direta de recursos na estrutura burocrática do governo facilitando 
processos de auditoria externa e reduzindo a dependência da aplicação 
dos recursos nos territórios aos interesses vinculados aos ciclos eleito-
rais;

2.3 Priorizar repasses diretos a fundos terceira parte promovendo 
o lançamento de editais públicos voltados ao acesso direto de associa-
ções de PICL para o seu fortalecimento institucional privilegiando os 
processos enraizados nos territórios; 

2.4 Incentivar a descentralização da tomada de decisão sobre o uso 
dos recursos derivados de REDD+ jurisdicional a partir da inserção 
de instâncias de participação local já existentes (ex. Conselho Munici-
pal de Meio Ambiente, Conselhos de Unidades de Conservação), 
aprimorando a diversidade da participação, evitando a captura política 
destas instâncias, a fim de garantir maior controle social sobre todo o 
processo.
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